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LEI N° 3515
De 06 de dezembro de 2.006.

"ALTERA OS VALORES DOS ANEXOS fi E m DO PLANO
PLURIANUAL - PPA 2006/2009, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

O PREFEITO MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, Estado de São Paulo, EXCELENTÍSSIMO
SENHOR OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO, no uso das suas atribuições legais,

Faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA aprovou e ele sanciona, promulga e
determina a publicação da seguinte Lei:

ARTIGO r -Nos termos dos Anexos li e III que integram a presente Lei, ficam alterados os
respectivos anexos li e III do Plano Plurianual - PPA 2006/2009, instituídos pela Lei Municipal n°
3430, de 02 de agosto de 2.005, para atendimento ao Projeto AUDESP - Auditoria Eletrônica de
Órgãos Públicos, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

ARTIGO 2° - As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta das dotações
próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário.

ARTIGO 3° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

GOVERNO DE ORLÂNDIA
Orlândia, 06 de dezembro de 2.006.

O~~D~mmM~ro
Prefeito Municipal

Esta Lei foi publicada, registrada e afixada no local de costume da Prefeitura de Orlândia, na data
supra.

MARIABZ:Z~
Coordenadora de Gabinete

Autógrafo n° 055/06
Projeto de Lei nO055/06

1


